
















m CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 109/13

Assunto: "Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular e similar eletrônico
portátil nas salas de aula da rede pública municipal e particular de ensino".

Autor: Vereador Edson Batista

Relatório: Pela presente propositura intenta o autor assegurar a essência do ambiente
escolar, onde a atenção do aluno deve estar 100 % (cem por cento) direcionada aos
estudos, na fixação do aprendizado passado pelos professores, sem que nada possa
competir ou desviá-lo desse objetivo.

Inegável a relevância e o alcance social da matéria proposta no Projeto de
Lei, todavia, pelo fato da propositura criar atribuições nas esferas administrativas no âmbito
e junto a órgãos do Poder Executivo, nos termos do Parecer Jurídico n° 240/2013.

Porém, dado a relevância e a importância que pleiteada implementação legal
propicia e, em obediência ao disposto na Resolução n° 09/2013, desta Casa de Leis, deverá
o presente Projeto de Lei ser convertido em MINUTA DE PROJETO DE LEl, que será,
nesta forma, encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, por meio de Indicação nos termos
do Regimento Interno, para que, avaliada sua conveniência, caso entenda viável, no todo ou
em parte, o envie para apreciação da Câmara Municipal, para apreciação, legitimando-se
assim a competencia para sua iniciativa.

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente, examinou o
presente,Projeto de Lei quanto à constitucionalidade e legalidade, mantém seu PARECER
CONTRARIO, nos termos do relatório, adequando-o aos termos da Resolução 09/13.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 12 sie dezembro de 2013.
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Valinhos, aos 05 de fevereiro de 2014.

I

Indicação n° J2(c /14

Senhor Prefeito.

Atendendo parecer da Comissão de Justiça e

Redação e nos termos da Resolução n° 09 de 22 de outubro de 2013, desta

Casa, passamos às mãos de Vossa Excelência em forma de sugestão, Minuta

de Projeto de Lei n° 109/13, autoria do Vereador Edson Batista, que dispõe

sobre a proibição de uso de celular em sala de aula, que certamente, após a

devida análise, poderá servir de base para ser transformado em projeto de

iniciativa do Executivo ou incluído em planejamento da Administração.

Agradecendo a atenção de Vossa Excelência para

com a proposição, renovamos os protestos de elevada estima e consideração.

Lo ivaldo Messias de Oliv
Presidertte

Exmo. Sr.

Clayton Roberto Machado

DD. Prefeito do Município de Valinhos

Valinhos/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Valinhos, aos 05 de fevereiro de 2014.

Senhor Vereador.

Passo às mãos de Vossa Excelência cópia da

Indicação n°1 14, autorizada em sessão realizada aos 04 do corrente e já

encaminhada ao Executivo Municipal, para a devida apreciação, em forma de

Minuta, conforme dispõe a Resolução n° 09 de 22 de outubro/2013.

Só temos a elogiar Vossa Excelência pela

oportunidade da iniciativa, ao qual esperamos seja aproveitada pelo Chefe do

Executivo.

Atenciosamente.

Nilson Luiz Mathedi
Departamento Parlamen r

Exmo. Sr. Vereador

Edson BatiO J -

DD. Vereatdor à Câmara Municipal de

Valinhos
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